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PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU/MG 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Compra Direta - 

Entrega imediata  
 

Processo Administrativo nº 083/2025  

Dispensa nº 018/2025 

A Secretaria Municipal de Assistência social, no uso de suas atribuições 

legais, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, II, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 261, de 02 de 

fevereiro de 2024, para Dispensa de Licitação, ocasião que ao final será 

selecionada a proposta mais vantajosa sob o tipo de julgamento menor preço 

global, visando a Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais de consumo de higiene para mãe e bebê, para montagem de 50 

kits maternidade, visando atender as famílias com vulnerabilidade social 

cadastradas na secretaria de Assistência Social do Município de Iapu, 

conforme discriminações e quantidades descritas na tabela abaixo, o qual se 

encontra à disposição dos interessados, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura 

de Iapu <www.iapu.mg.gov.br>. Os interessados deverão encaminhar proposta 

de preços e documentação para o e-mail “dispensas@iapu.mg.gov.br” ou 

protocolar fisicamente no Departamento de licitações da Prefeitura Municipal de 

Iapu/MG, localizada à Rua Escrivão João Lemos, nº 37, Centro – Iapu/MG, no 

horário das 12:00 as 17:00, início do recebimento de propostas dia 13/03/2025, 

finalizando no dia 17/03/2025.  

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada caso seja 

habilitada. 

Documentos para a habilitação: 

- CPF ou CNPJ. 

- Certidão federal. 

- Certidão estadual e ou municipal do município ou sede licitante. 

- Certidão FGTS. 

- Certidão de débito trabalhista. 

- Declaração que não emprega menor de idade. 

Mais informações pelo telefone do Departamento de Licitações (33) 9 98465599 

WhatsApp.  

Quant. Kit  Unid. marca Preço 
unitário  

Preço total 

01 
unidade 

Pacote de lenços ( toalhas 
umedecidas) com no mínimo 
100 unidades. 

 
1 
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01 

unidade 

Sabonete líquido 200 ml neutro 
para recém-nascido, 
hipoalérgico, formulado de 
forma a não irritar os olhos. Não 
contém parabenos , sulfatos e 
corantes 

 
1 

   

01 
unidade 

Álcool líquido 70% INPM, 50 ml, 
antisséptico, uso pediátrico. 

 
1 

 

   

01 
pacote 

Fralda descartáveis tamanho p, 
com no mínimo 60 unidades. 

 
1 

   

01 
unidade 

Gel higienizador para as mãos, 
com hidratante, contendo 70 % 
de álcool líquido. Embalagem 
de 500 ml. 

 
1 

 

   

 
06 

pacotes 

Gaze com 10 unidades cada. 
Compressa de gaze estéril, 
atóxica e apirogênica, medida 
7,5 x 7,5 cm com 13 fios, 
possuindo 5 dobras e 8 
camadas. 

 
6 

   

01 
caixa 

Algodão hidrófilo 25 g  
01 

   

01 
pacote 

Hastes flexíveis para bebes, 
com pontas de proteções 
especial, 50 unidades. 

 
01 

   

 
01 

unidade 

Shampoo 200 ml para recém-
nascido, com glicerina vegetal, 
PH fisiológico, hipoalérgico, 
livre de corante, parabenos, 
sulfatos e ftalatos. 
Dermatologicamente testados e 
aprovado. 

 
01 

   

 
01 

unidades 

Condicionador 200 ML para 
recém-nascido, formulado de 
forma a não irritar os olhos. Não 
contém álcool, parabenos, 
sulfatos e corantes. 

 
01 

   

 Valor total de cada kit     

 Valor total de 50 
kits 

    

 
Iapu/MG, 12 de março de 2025. 

 
 
 

Marquesmiria Martins da Silva. 
Agente de Setor de Licitações. 

 


